
Cffiara 'M Uni 1 cïpal de Conselheiro 
fGUNDO TERMO ADITIVO 	Uff~§Iff~O F@ 08/ 

Contrato que entre si celebrani. á CÂMARA MUNiCiPAL 'DE CONSELIlE 
LAFAJETE, Estado d Minas Gerais, .com enderêço na Rua Assis Andrade, flQ  540, 
Centro, Conselheiro Lafaiete - MG--, CEP 36 400.000, inscrita no CNPJ/MF'ob o rig 
19.380.914/0001-53 neste ato .répresentada por seu Presidente, Vereador Sandro 
José dos Santos, doravanie denonnada simplesmente de CONTRATANTE e 
Empresa CARTUCHO E CIA. LTJ)A. - ME, representada pelo' seu represntante 
legal, Senhar Alfredo Adeniir de $ale, com sede na Rua Afonso Iea, n2  299, nesta 
cidade de CoPselheiro tafaiête,Estado de Minas Gerài, CEP 36400-000, inscrita no 
CNPJ/MF sob Q número 05.564.23/001-21, dorãvante deromina4a 
simp1eihente 4e CONTRATADA, em deço êticia .do Processo Adniinistrativo n 
067/2015 celebraram o C?ntralô  Aint

. 
 'çfo nsO28/2015, ao qual resolvem 

firmar o presente' Terma A4ttjvo  quêrá reiUo eIacusu1as e condições que se 
seguem 

CLÁUSULA PRIMEIRA -DO OBJETO 	 / 

- 	0 presénte termo tem por objeto ajo ':açâo  dó prazo de vigência do 
Contrato Administrativo 1jQ  028/2015, tratado'è ua Cláusula Terceira, quea1ém 

/ dê estipulá-lõ previu posibi1idadede tairorro:ação, tendo o novo prazo início 
'em-03 -dê janeird de 2017 com efeitos retroativos a1 dejaneiro, e término em,,31 
de dezembro do mesmo ano. 

CLÁUSULA $EÇUNDA - DAS DESPESAS E FONTES DOS RECURÓS 

As despsas decorrentes do presente-terna çoáérão  por,onta do 
drçamento Fiscal vigente, cuja fonte d ec rursotem a seguinte cras1ficaão 

. 	 . 

Órgão 	' 	 - 	- PODÊWLEGlSLíTW0 	/ 

• Unidade 	 1.01 	CORPO LEGISIÂTIVO 
Sub-Unidade 	1.1.1-.01.1 	- GABINETE SECTARrA DA CÂMARA 
Função 	' 01 	- LegalatiV' 
SubFunção   	; t31 	' - AãoLslativa 
Classif.' 	 0013.2002. -MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA'CÂMARA 
Orçanien.tár1a....... 	 . 	' 
Elemento deDespesa 	 3.3.9(09.00 -  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 

Jurfdica 

CJÁUSULATERCEIRA -DA JUST. IÊICAÇÃ 
- 1' 

Q presente termo se faz necessário, por ser mais vantajoso para a 
CONTRATANTE a continuaçãó da prestação de serviçàs de rècarga de cartuchos 
de toner,, impressoras)ato de tinta e troca--de, chip, praátenderàs necessidades da 

\ 

/ 
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- 	 e 
,C6nselJiefro Lafaiete, 03 de janeiro de 2017 

1 

1' 

.;4ON1'RATADO 

Câmara IMunicipaí deÇonselheiro 
cretaria e Gabinetes da 	 rl?4i 	+TADA, 

cumprindo fiermedé o Contrato Administrativ9 nQ 02812015. 

CÏÁUSULA QUARTA - DA, FUNDAM ENTAÇÃO tEGAL 

-0 prsênte'termà tem como fundamêntação legal a Cláusula Terceira do 
Ctintrato Adi1iinistrativo flQ  028/2015, 'e o art. S7, II, da Li Federal ).iQ  8666, de 21 
dejunhødç 1$3. 

CLÁUSULA QUINTA - DO RIAJUSTE 

O valor previsto no Contrato objeto do presente Termo Aditivo será 
reajustado em 7,39% (sete virgula trinta e nÓv por cento), com base no INPC 
acumtilador nos últimos 12 (doze) frieses. 

CLÁÚSULA SEXTA -• DA BATI FIc4ÇO 

-Ficam ratificadas todasas demais cláusula e condições estabelecidas 
no Confrato -Administrativo n 028/2015 ue'..ra se adita, compatíveis, e não 
-aftradas pelo présente instrumento. 	 - 

E, pôr estarem assim, justas e acorda dasÂ  firmam os representantes das 
partes con 	 o: tratantes o presente Termo Aditivenr vias 'de igual teor e forma e 
para os mesmos fins de dreito, na presença das testemunhas abaixo. 

Testeinunha 
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